
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU 

Lei Provincial n. °  2407 de 5/XI/1877 	- 	 Área: 1134 Km2 	- 	 AWtude: 612 metros 

MANHUAÇU 	 -:-- 	 MINAS GERAIS 

=LEI N2 ]52 , DE 17 DE JUNHO DE 1.987= 

"Dá denominço i urna Via Pb1ic desta 

cidade de Rui "Rosrii L(icji Freitis". 

A Cmjri Municipal de Minhuçu, Estado de Minis 

Geris, por seus REPRESENTANTES, Decretou, e eu, em seu nome, 
SANCIONO a seguinte Lei: 

rt 2  12) - Fica denominid, de "Rui Rosrii Lcj. 
Freitis", i ituil rui conhecidi como rui piedade ou Rui "B" 
iniciando no fim da rui Mau, no Bairro Petriria, nesti cida 
de; 

Art 2  22) - Fica autorizido o Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal a tomar as provicncias necess árias para 	o 
cumprimento do artigo 12 desta Lei. 

ArtQ 32) 
- Revogadas as disposiçes em contrario, 

esta Lei entrara em vigor, na data de sua pub1icaço. 

Manhuaçu(MG), 17 dejunho de 1.987. 
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